
Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Pró-Reitoria de Administração, Gestão e lnfraestrutura

PORTARIA PROAGI N° 052 DE 16 DE ABRIL DE 2019

O Pró-Reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura da Universidade Federal

da Integração Latino-Americana (UNILA), no uso das atribuições legais delegadas por meio da

Portaria UNILA n° 1.261/2016, publicada no Boletim de Serviço n° 227, de 23/09/2016,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação do Acordo de

Cooperação Técnica n° 06/2019, celebrado com Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, CNPJ:

77.821.841/0001-94, que tem como objeto possibilitar o acesso à justiça e a construção de uma

cultura de paz social, por meio de métodos consensuais de solução de conflitos em atuação pré -

processual e atividades cidadania, bem como proporcionar experiências práticas que possibilitem

a complementação do processo de formação profissional dos acadêmicos, sob a responsabilidade

da UNILA; Processo Administrativo n.° 23422.003606/2019-62:

I. COORDENADOR DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA: Erich Gustav

Schleder, Assistente em Administração, SIAPE 358672.

Art. 2° As atribuições do designado consistem em cumprir todas as cláusulas do

Instrumento de Parceria celebrado e executá-lo fielmente, conforme Plano de Trabalho aprovado

observar as normas da entidade parceira e da UNILA; fornecer, quando solicitado, informações e

documentos relativos ao Plano de Trabalho desenvolvido: elaborar, assinar e apresentar relatórios

de atividades técnicas ou acadêmicas desenvolvidas referentes à execução do Plano de Trabalho;

Proceder à guarda do processo administrativo correspondente alimentando-o com todas as

atividades desenvolvidas ao longo da execução da Parceria, visando assim, fomentar e facilitar a

prestação de contas ao final do prazo de vigência.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir

de sua assinatura.
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